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Secretaria de
Saúde

DIIMANI)A N" O4O/2026

I)ll: Kamila Ilodrigucs dc l'aula
l{esponsávcl-l'ócnica clo Scrviço do Nutrição
PAI{A: Dr. Elio Caetano dc Assis

Sccretário Municipal clc Saúrdc

Assunto: Contralação clo scrviço clc hospcdagcm para atcnclcr as nccessiclaclcs da Secrctaria dc

Saúrdo,

Cumprimcntando-o, scrvimo-nos dcstc para solicilar aulorização para contratação do

scrviço clc hospedagcm para a sorvidora l{ôni«:a Alvcs de Morais l{ocha - CI{N -118586

Matrícula 10591 para participar cle curso "lntcrsão Pratinho }reliz I'}ltO" a scr teahzado

prcsencialmcntc cm llcio Ilorizontc - MG, nos dias 2,3 c 4 dc julho de 2026. Segue abaixo

clcscrição c cspcoificação do'I'crmo dc I{cfcrôncia:

Item Dcscrição/EspcciÍicaçã o Und No de diárias

I

Diária cm apartamcnto para uma pcssoa, com ar condicionado,

armárrio/guarcla rclupa. Calé da manhã incluso. O IIolcl dcvorá

cstar localizaclo cur llclo Ilorizonlc - MG.

SV 4 noitcs

Jataí, 08 de junho de 2026.

Atcnoiosamcntc,

Kamila ltod de l'aula
Nutricionista - CI{N 1/61 8 1

I{csponsávcl'l'écnica do Scrviço dc Nutrição

Sc«:rctaria Municipal dc Sairdc - Matrícula 5194
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5.1 - A Sccrctaria Municipal clc SaÍrdc atcndc no Ccutro lispcoializado cm Itcabilitação pessoas

com clcllciôncizrs, cicntrc clas, possoils com 'l'raustorno do lispectro Autista. Considcrando a

crcsccntc clcmanrla por atcnclimcntos rclacionados à sclclividadc alimcnlar c dcmais dificuldadcs

alimentarcs no contexto da rcabilitação inlantil, colnprcendc-se a capacitação dc profissionais é

csscncial para o lortalccirlcnto da atuação prolissional, contribuindo clirelatncnte para a

clualilicação do cuiclaclo ol'crtado às crianças c sllas farnílias, bcm como para a tnelhoria dos

inciicadorcs dc sairdc c clcscuvolvimonto inlantil uo município dc Jataí,

Vislo cluc há uma prolissional Nutricionista no Ccntro Iispccializado cm I{cabilitação quc

rcalir,a trabalho voltacio às dcmaridas dc saúcic clcucaclas anlcriormentc junto aos usuários de

lbmra incliviclual o colctiva na Sccrctaria Municipal dc Saúdc - I{ônica Alvcs clc Morais Itocha -
Ci{N 1/8586 - Matríoula 10591, cluc a prolissional cm clucstão possui vínculo clctivo c já atua

corr lbco cm prcvcllção c cuidaclo assistcncial, torna-sc rrcccssário prolxovcr oapaoitação prática

vohacla ao r-nancjo clínico clc crianças qllc aprcsclrtam cliÍiouldadcs alimcntarcs.

A partir:ipação ncsta lormação proporcionará aprimoramcuto técnico-cicntí1lco coln

aplicabiiiclaclc imcdiata na prátioa clínica, Iàvorcccnclo a intcgração cntrc tcoria c ptátiaa, alóm dc

oportunizar uma abordagcrn inlcrdisciplinar alinhada zi rcalidade dos prolissionais cluc atuam na

rc<1c pútblica dc saúdc, scndo assim, Iàz-sc ncccssária a contratação dc hospcclagcrn para quc a

lurcsl-na possa participar clo cvcnlo.

Consiclcranclo quc não sc cltcontram vigcntcs licitaçõcs para aquisição clc hospcdagcm para

atcnclcr as ncccssidadcs cla Sccrctaria Municipal dc SaÚlclc;

Consiclcranclo o inciso II, cla Lci 14.13312021 cluc traz clttc "li clispcr-rsável a licitação para

coutralação cprc cnvolva valorcs inlcriorcs a It$65.492,11 (scsscnta c cinco mi1 cluatroccutos c

luovcltta c clois rcais c ouze ccntavos) Ilo caso clc outros scrviços c cotlpras'"

Solioito a aquisição cio itcm sttplacitado.

6 - CONDIÇÕES DII I{ECITI}IMIIN'I'0 DO OI}JIII'O

6.1 - A o{'crta clo scrviço clevcrá scr lcita clc Íbrn-ra Ítnica, conlbrmc solioitação da Sccrctaria

Municipal tlc Saúclc:

6.2 - Os scrviços poclcrão scr rcjcitados, r1o lodo ou em partc, cluando em dcsacordo com as

cspccilicaçõcs constantcs ncslc 'l'cruo clc I{cl'crôncia c na proposta, devcndo t",,
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Não scrá admitida a subcontralação do objcto contrata<Jo,

10 - CONTROLE E F'ISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO

10.1 - O acompanhamcnto c a Ílscalização da cxcct-tção do contrato cot'tsistcm na vcrificação da

oollbmirladc clos scrviços prcstaclos, dc Íbrma a assogurar o pcrfcito cutnprimento do ajuste,

dcvcldo scr cxcrciclos por um ou mais rcprcscntantc cla Contratante, cspccialmcnte designados, na

lbrnra do artigo 117 da Lci 1413312021.

10.2 - O Ílscal oll gcstor clo contralo, ao vcrificar quc houvc subdin-rcnsionamento da

proclutiviclaclc pactuacla, clcvcrir comunicar à autoricladc rcspousávcl para cluc csta prolnova a

adocluação contratual à proclutividaclo clclivamcntc ncccssária, rcspcitanclo-so os iimitcs dc

altcração dos valorcs coutratuais prcvistos 91 c 132 da I.ei n' 14.13312021.

10.3 - A conlbt'rnidadc do scrviço a scr prestado deverá ser veril.tcada juntamentc cotn o

documento da Contratac'la cluc contcnha a rclação dctalhada dos mcsmos, dc acordo com o

cstabclcciclo ncstc 'i'crmo clc l{cltrôncia c na proposta, inÍbrurando as rcspcotivas cluautidades c

cspccilicaçõcs tócnicas, lais couro: t-narca, clualidadc c lorma dc uso.

10.4 - O rcprcscntantc da Contratantc dcvcrá promovcr o rcgistro clas ocorrências vcrilicadas,

adotando as proviclôr-rcias ncccssárias ao licl cumprimcnto das cláusulas ooulratuais, confortlc o

clisposlo no artigo 117 da Lci 1413312021.

10.5 - O clcsountprinicnto total ou paroial cias clcmais obrigaçõos c rcspousabilidaclcs assumidas

pcla Contralacla cnsc.jarâ a aplicação cic sançõcs administrativas na lcgislação vigcntc, podcndo

culminar cm rcscisão contratual, conlbrmc disposto na Lci 1413312021.

10.6 - lrioa designado a scrvidora Mariana Prado clc Morais para excrocr a hsaaliz.ação c o

acornparrhamcnto clo ob.jcto clo contrato, t.tos tcrmos disciplinaclos nos art. 117 daLei 14.13312021.

10.7 - A fiscalização clc cluc trala csta clátusula não cxcltti ucm rccluz a rosponsabilidadc da

contrata<la, inclusivc pcrantc lcrcciros, por clualclucr irrcgularidadc, aincla cluc rcsultantc dc

inpcrl-ciçõcs tócnicas, vÍcios rcdibitórios, ou clrprcgo cic matcrial inadequado ou de qualidadc

inl'crior c, uzt ocorrência dcsta, não in"rplica c1-I1 colrcsponsabilidaclc da Contralante ou clc scus

agcntcs c irrcpostos, clc cottlortniclaclc colll zt Lci 14.13312021 '

l1 - DA Ii'Ol{MA Dlt I'4G,,\MIIN'I'O

1 1.1 - A proscntc conlralação pcrrnitc a antccipação dc pagamcnto total conlbrtnc

prcvistas no pt'csotttc toPico;
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I{csponsávcl'l'ócnioa do Scrviço dc Nutrição
Sccrctaria Municipal dc SaÍrdc - Malrícula 5194

Jataí, 08 de junho de2026.

Kamila Rodrigues íe Paula
Nutricionista - CI{N 1/61t11
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